
CÓD: SL-020NV-23
7908433244622

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - 
SÃO PAULO 

MOGI DAS CRUZES- SP

Agente Sepultador

a solução para o seu concurso!

Editora

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

Língua Portuguesa

1. Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários) ........................................................................ 7

2. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. ............................................................................................ 9

3. Pontuação .................................................................................................................................................................................. 10

4. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 
que imprimem às relações que estabelecem ............................................................................................................................ 13

5. Concordância verbal e nominal.  ............................................................................................................................................... 22

6. Regência verbal e nominal. ........................................................................................................................................................ 23

7. Colocação pronominal.  ............................................................................................................................................................. 26

8. Crase. ......................................................................................................................................................................................... 26

Matemática

1. Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com 
números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal ........................................................................................ 41

2. Mínimo múltiplo comum ........................................................................................................................................................... 42

3. Porcentagem .............................................................................................................................................................................. 43

4. Razão e proporção ..................................................................................................................................................................... 44

5. Regra de três simples ................................................................................................................................................................. 46

6. Equação do 1º grau .................................................................................................................................................................... 46

7. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa ................................................... 48

8. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico ............................................................................................................................. 50

9. Noções de geometria plana – forma, área, perímetro e Teorema de Pitágoras ........................................................................ 55

Conhecimentos Específicos
Agente Sepultador

1. MOGI DAS CRUZES; Lei Complementar Municipal nº 98/13: Código Sanitário Municipal ........................................................ 65

2. SÃO PAULO; Lei nº 10.083/98: Código Sanitário do Estado de SP ............................................................................................. 75



LÍNGUA PORTUGUESA

88
a solução para o seu concurso!

Editora

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

 

Detecção de características e pormenores que identifiquem o 
texto dentro de um estilo de época

Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura do tex-
to literário existe, e também sobre a dificuldade de se entenderem 
os enigmas, as ambiguidades, as metáforas da literatura. São esses 
elementos que constituem o atrativo do texto literário:  a escrita 
diferenciada, o trabalho com a palavra, seu aspecto conotativo, 
seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de análi-
se de mundo e de compreensão do homem. Cada época conceituou 
a literatura e suas funções de acordo com a realidade, o contexto 
histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos daquele momento. 

Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, transfigurando-o, 
recriando-o. 

Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do artista, 
suas experiências e emoções.

Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário mani-
pula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem vá-
rios significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, en-

tre elas o emprego de uma linguagem convencional e denotativa.

Ela tem como função informar de maneira clara e sucinta, des-
considerando aspectos estilísticos próprios da linguagem literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com a 
linguagem utilizada. A linguagem de um texto está condicionada à 
sua funcionalidade. Quando pensamos nos diversos tipos e gêneros 
textuais, devemos pensar também na linguagem adequada a ser 
adotada em cada um deles. Para isso existem a linguagem literária 
e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais há 
uma preocupação com o objeto linguístico e também com o estilo, 
os textos não literários apresentam características bem delimitadas 
para que possam cumprir sua principal missão, que é, na maioria 
das vezes, a de informar. Quando pensamos em informação, alguns 
elementos devem ser elencados, como a objetividade, a transpa-
rência e o compromisso com uma linguagem não literária, afastan-
do assim possíveis equívocos na interpretação de um texto. 

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 



LÍNGUA PORTUGUESA

15
a solução para o seu concurso!

Editora

— Pronome 
O pronome tem a função de indicar a pessoa do discurso (quem fala, com quem se fala e de quem se fala), a posse de um objeto 

e sua posição. Essa classe gramatical é variável, pois flexiona em número e gênero. Os pronomes podem suplantar o substantivo ou 
acompanhá-lo; no primeiro caso, são denominados “pronome substantivo” e, no segundo, “pronome adjetivo”. Classificam-se em: 
pessoais, possessivos, demonstrativos, interrogativos, indefinidos e relativos. 

Pronomes pessoais
Os pronomes pessoais apontam as pessoas do discurso (pessoas gramaticais), e se subdividem em pronomes do caso reto 

(desempenham a função sintática de sujeito) e pronomes oblíquos (atuam como complemento), sendo que, para cada o caso reto, existe 
um correspondente oblíquo.

CASO  RETO CASO OBLÍQUO

Eu Me, mim, comigo.

Tu Te, ti, contigo.

Ele Se, o, a , lhe, si, consigo.

Nós Nós, conosco.

Vós Vós, convosco.

Eles Se, os, as, lhes, si, consigo.
 
Observe os exemplos: 
– Na frase “Maria está feliz. Ela vai se casar.”, o pronome cabível é do caso reto. Quem vai se casar? Maria.  
– Na frase “O forno? Desliguei-o agora há pouco. O pronome “o” completa o sentido do verbo. Fechei o que? O forno. 
Lembrando que os pronomes oblíquos o, a, os, as, lo, la, los, las, no, na, nos e nas desempenham apenas a função de objeto direto.  

Pronomes possessivos 
Esses pronomes indicam a relação de posse entre o objeto e a pessoa do discurso.

PESSOA DO DISCURSO PRONOME

1a pessoa – Eu Meu, minha, meus, minhas

2a pessoa – Tu Teu, tua, teus, tuas

3a pessoa – Ele / Ela Seu, sua, seus, suas

Exemplo: “Nossos filhos cresceram.” → o pronome indica que o objeto pertence à 1ª pessoa (nós).

Pronomes de tratamento
Tratam-se de termos solenes que, em geral, são empregados em contextos formais — a única exceção é o pronome você. Eles têm a 

função de promover uma referência direta do locutor para interlocutor (parceiros de comunicação). 
São divididos conforme o nível de formalidade, logo, para cada situação, existe um pronome de tratamento específico. Apesar de 

expressarem interlocução (diálogo), à qual seria adequado o emprego do pronome na segunda pessoa do discurso (“tu”), no caso dos 
pronomes de tratamento, os verbos devem ser usados na 3a pessoa.
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Penalidade - advertência, interdição, cancelamento de licença, 
e/ou multa.

XI - fornecer, vender ou praticar atos de comércio em relação a 
medicamentos, drogas e correlatos cuja venda e uso dependam de 
prescrição médica, sem observância dessa exigência ou contrarian-
do as normas legais ou regulamentares.

Penalidade - advertência, interdição, cancelamento da licença, 
e/ou multa.

XII - retirar ou aplicar sangue, ou desenvolver outras atividades 
hemoterapias, contrariando normas legais e regulamentares.

Penalidade - advertência, interdição, apreensão, inutilização, 
cancelamento da licença e registro, e/ou multa.

XIII - manipular para quaisquer fins sangue e seus derivados, 
placentas, órgãos, glândulas ou hormônios, bem como quaisquer 
substâncias ou partes do corpo humano, ou utilizá-los contrariando 
as disposições legais ou regulamentares.

Penalidade - advertência, interdição, cancelamento de licença 
e registro, e/ou multa.

XIV - reaproveitar vasilhames de saneantes, seus congêneres e 
de outros produtos capazes de sei em nocivos à saúde, no envasi-
lhamento de alimentos, bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, 
medicamentos, drogas,/produtos de higiene, cosméticos e perfu-
mes.

Penalidade - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento do registro, e/ou multa.

XV - comercializar produtos biológicos, imunoterápicos e ou-
tros que exijam cuidados especiais de conservação, preparação, ex-
pedição, ou transporte, sem observância das condições necessárias 
à sua preservação.

Penalidade - advertência, apreensão, inutilização, interdição, 
cancelamento do registro, e/ou multa.

XVI - inobservância das exigências sanitárias relativas a imó-
veis, pelos seus proprietários, ou por quem detenha legalmente a 
sua posse.

Penalidade - advertência, interdição, apreensão, inutilização, 
e/ou multa.

XVII - exercer profissões e ocupações relacionadas com a saúde 
sem a necessária habilitação legal.

Penalidade - interdição, apreensão, inutilização e/ou multa.
XVIII - fraudar, falsificar ou adulterar alimentos, inclusive be-

bidas, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, 
cosméticos, produtos de higiene, dietéticos e quaisquer outros que 
interessem à saúde pública.

Penalidade - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdi-
ção do produto, suspensão de venda e/ou fabricação do produto, 
cancelamento do registro do produto, interdição parcial ou total 
do estabelecimento, cancelamento de autorização para funciona-
mento da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento;

XIX - deixar de implantar permanente programação de controle 
de infecção nos estabelecimentos de assistência à saúde, nos quais 
seja obrigatório programa de controle de infecção.

Penalidade: multa, cancelamento de licença, interdição, inter-
venção, advertência;

XX - realizar pesquisa clínica, de qualquer natureza, envolvendo 
os seres humanos, sem observação da legislação vigente.

Penalidade: multa, cancelamento de licença, interdição, inter-
venção, advertência;

XXI - deixar de remeter à autoridade sanitária competente, na 
forma solicitada, informações em saúde para fins de planejamento, 
correção finalística de atividades, monitoramento das condições de 
funcionamento de estabelecimentos, controle de fatores de risco a 
que possa estar exposta a coletividade e elaboração de estatísticas 
de saúde.

Penalidade: advertência, multa, cancelamento de licença, in-
terdição, intervenção;

XXII - deixar de notificar à autoridade sanitária competente 
doenças e agravos à saúde de notificação compulsória, inclusive 
acidentes de trabalho, doenças ou agravos à saúde conforme esta-
belecido em leis ou regulamentos vigentes.

Penalidade: advertência, multa, cancelamento de licença, in-
terdição, intervenção;

XXIII - transgredir quaisquer normas legais e regulamentares 
e/ou adotar procedimentos na área de saneamento ambiental que 
possam colocar em risco a saúde humana.

Penalidade - advertência, interdição, intervenção, apreensão, 
inutilização e/ou multa;

XXIV - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipu-
lar, purificar, fracionar, embalar ou reembalar, transportar ou utili-
zar produtos ou resíduos perigosos, tóxicos, explosivos, inflamáveis, 
corrosivos, emissores de radiações ionizantes, entre outros, contra-
riando a legislação sanitária em vigor.

Penalidade - advertência, apreensão, inutilização, suspensão 
de venda ou fabricação, cancelamento de registro, interdição, can-
celamento da licença, proibição de propaganda, intervenção;

XXV - construir, manter ou fazer funcionar todo e qualquer es-
tabelecimento ou local de criação ou manutenção ou alojamento 
ou reprodução de animais, contrariando as normas legais e regula-
mentos pertinentes, bem como contrariar os princípios de controle 
de populações de cães e gatos (registro, identificação e esterilização 
definitiva) estabelecidos na legislação sanitária.

Penalidade - advertência, apreensão, interdição e/ou multa;
XXVI - manter condições de higiene, saneamento ou organiza-

ção ambiental que favoreçam a proliferação de vetores mecânicos 
ou biológicos de doenças:

XXVII - dificultar ou contrapor-se à aplicação de medida sanitá-
ria preventiva tendente a limitar ou prevenir a transmissão de do-
enças, bem como à eliminação de reservatórios ou fontes de infec-
ção, quando assim determinado pela autoridade sanitária.

Penalidade - advertência, apreensão, interdição e/ou multa;
XXVIII - descartar inadequadamente, reciclar ou reaproveitar 

resíduos sólidos potencialmente infectantes gerados por estabele-
cimentos prestadores de serviços de saúde humana ou animal.

Penalidade - advertência, interdição, apreensão, cancelamento 
da licença e/ou multa;

XXIX - manter condição de trabalho que ofereça risco à saúde 
do trabalhador.

Penalidade - advertência, interdição parcial ou total de equipa-
mento, máquina, setor, local ou estabelecimento e/ou multa;

XXX - obstar, retardar ou dificultar a ação fiscalizadora da auto-
ridade sanitária competente, no exercício de suas funções.

Penalidade - multa;
XXXI - omitir informações referentes a riscos conhecidos à saú-

de.
Penalidade - advertência e/ou multa;
XXXII - fabricar, operar, comercializar máquinas ou equipamen-

tos que ofereçam risco à saúde do trabalhador.
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CAPÍTULO II
ESTRUTURAÇÃO DAS ATIVIDADES E DA ORGANIZAÇÃO 

DO TRABALHO

SEÇÃO I
DOS RISCOS NO PROCESSO DE PRODUÇÃO

Artigo 33 - O transporte, a movimentação, o manuseio e o ar-
mazenamento de materiais, o transporte de pessoas, os veículos 
e os equipamentos usados nestas operações, deverão obedecer a 
critérios estabelecidos em normas técnicas, que preservem a saúde 
do trabalhador.

Artigo 34 - A fabricação, importação, venda, locação, instala-
ção, operação e manutenção de máquinas e equipamentos deverão 
obedecer a critérios estabelecidos em normas técnicas, que preser-
vem a saúde do trabalhador.

Artigo 35 - As empresas deverão manter sob controle os fato-
res ambientais de risco à saúde do trabalhador, como ruído, ilumi-
nação, calor, frio, umidade, radiações, agentes químicos, pressões 
hiperbáricas e outros de interesse da saúde, dentro dos critérios 
estabelecidos em normas técnicas.

Artigo 36 - A organização do trabalho deverá adequar-se às 
condições psicofisiológicas e ergonômicas dos trabalhadores, tendo 
em vista as possíveis repercussões negativas sobre a saúde, quer 
diretamente, através dos fatores que a caracterizam, quer pela po-
tencialização dos riscos de natureza física, química ou biológica, 
presentes no processo de produção, devendo ser objeto de normas 
técnicas.

TÍTULO III
PRODUTOS E SUBSTÂNCIAS DE INTERESSE À SAÚDE

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37 - Entende-se por produtos e substâncias de interesse 
à saúde os alimentos, águas minerais e de fontes, bebidas, aditivos, 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosmé-
ticos, perfumes, produtos de higiene, saneantes, domissanitários 
(inseticidas, raticidas), agrotóxicos, materiais de revestimento e 
embalagens ou outros produtos que possam trazer riscos à saúde.

Artigo 38 - Compete à autoridade sanitária a avaliação e con-
trole do risco, normatização, fiscalização e controle das condições 
sanitárias e técnicas da importação, exportação, a extração, produ-
ção, manipulação, beneficiamento, acondicionamento, transporte, 
armazenamento, distribuição, dispensação esterilização, embala-
gem e reembalagem, aplicação, comercialização e uso, referentes 
aos produtos e substâncias de interesse à saúde.

Parágrafo único - A fiscalização de que trata este artigo se es-
tende à propaganda e à publicidade dos produtos e substâncias de 
interesse à saúde.

Artigo 39 - As empresas relacionadas aos produtos e substân-
cias de interesse à saúde serão responsáveis pela manutenção dos 
padrões de identidade, qualidade e segurança, definidos a partir de 
normas técnicas aprovadas pelo órgão competente, bem como pelo 
cumprimento das Normas de Boas Práticas de Fabricação e Presta-
ção de Serviços.

§ 1º - As empresas mencionadas no “caput” deste artigo, sem-
pre que solicitado pela autoridade sanitária, deverão apresentar o 
fluxograma de produção e as Normas de Boas Práticas de Fabrica-
ção e Prestação de Serviços referentes às atividades desenvolvidas.

§ 2º - Deverá ser assegurado ao trabalhador o acesso às Nor-
mas de Boas Práticas de Fabricação e Prestação de Serviços.

Artigo 40 - Os profissionais de saúde deverão formular suas 
prescrições de medicamentos com base na denominação genérica 
dos medicamentos, conforme lista estabelecida pela direção esta-
dual do SUS.

Parágrafo único - A direção estadual do SUS fará afixar em 
todos os dispensários de medicamentos a lista de medicamentos 
identificados por sua denominação genérica.

CAPÍTULO II
DOS ESTABELECIMENTOS

SEÇÃO I
CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMEN-

TOS DE PRODUTOS E SUBSTÂNCIAS DE INTERESSE À SAÚDE

Artigo 41 - Os estabelecimentos industriais e comerciais farma-
cêuticos deverão possuir local ou armário com chave para guarda 
de substâncias e produtos de controle sanitário especial, definidos 
pela legislação vigente, e registro de entrada e saída dessas subs-
tâncias e produtos.

Artigo 42 - As farmácias e drogarias poderão manter serviços 
de atendimento ao público para a aplicação de injeções e curativos 
de pequeno porte, sob a responsabilidade do técnico habilitado, de 
acordo com normas técnicas específicas.

Parágrafo único - Fica vedado às ervanarias e postos de medica-
mentos exercer as atividades mencionadas neste artigo.

SEÇÃO II
DA COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS E SUBSTÂNCIAS 

DE INTERESSE À SAÚDE

Artigo 43 - Vetado.
Artigo 44 - A comercialização dos produtos importados de in-

teresse à saúde ficará sujeita à prévia autorização da autoridade 
sanitária competente.

Artigo 45 - Vetado.
Artigo 46 - Nas embalagens e rótulos de medicamentos que 

contenham corantes, estabilizantes e conservantes químicos ou 
biológicos, deverão constar, obrigatoriamente, mensagem alertan-
do o consumidor sobre a presença e composição dos mesmos, bem 
como sobre a possibilidade de consequências adversas, prejudiciais 
à saúde.

SEÇÃO III
DA PROPAGANDA DE PRODUTOS E SUBSTÂNCIAS DE 

INTERESSE À SAÚDE

Artigo 47 - As amostras grátis distribuídas pelos estabeleci-
mentos industriais de produtos farmacêuticos deverão ser dirigidas 
exclusivamente ao médico, ao cirurgião-dentista e ao médico vete-
rinário, e a propaganda desses produtos deverá restringir-se à sua 
identidade, qualidade e indicação de uso.

Artigo 48 - Vetado.




